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LEI N.O 4.501, DE 17 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
recuperar, através de Contribuiçâo '
de Melhoria, 12,02% do custo da
obra de calçamento da rua lmbé.
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. l
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1 0 Autoriza c, Executivo Municipal a recuperar, através de 1Art. .C
ontribuiçâo de Melhoria, 12,02% (doze vkgula zero dois por cento) decorrente da obra $

. de calçamento da rua lmbé, numa extensâo de 148,00m, no trecho compreendido entre a l
rua Ibicui até a rua Imbû. j.

tArt. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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j' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 17 de )

julho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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